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30.º classificado  Trabalho n.º 1 

Carlos Almeida Marques, Arquitectura e Urbanismo, Lda 

Coordenador: Carlos Almeida Marques 
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31.º classificado  Trabalho n.º 7 

Fernando Ulrich Ferreira Ferrão 

Coordenador: Fernando Ulrich Ferreira Ferrão 
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32.º classificado  Trabalho n.º 34 

PMT - Coordenação e Gestão de Projetos, Lda 

Coordenador: João Reino 
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6. ATRIBUIÇÃO DOS PRÉMIOS 

Face à proposta de seleção dos trabalhos de conceção decorrente da apreciação e ordenação dos 

trabalhos, o Júri deliberou, por unanimidade, propor a atribuição dos seguintes prémios de consagração: 

  - 1.º Prémio, no valor de 10 000,00 euros (dez mil euros), ao trabalho n.º 3;

  - 2.º Prémio, no valor de 5 000,00 euros (cinco mil euros), ao trabalho n.º 8; 

  - 3.º Prémio, no valor de 3 000,00 euros (três mil euros), ao trabalho n.º 30;

O Júri deliberou, por unanimidade, não atribuir qualquer menção honrosa. 
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7. DECISÃO DE SELEÇÃO E NOTIFICAÇÃO AOS CONCORRENTES 

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 219.º-I (Decisão de seleção e prémios) do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 170/2019, de 4 de Dezembro, na redação atual, o Júri, na sequência da elaboração do 

Relatório Final  e da identificação e admissão de concorrentes que determinaram a proposta de seleção 

constante do número 4, remeteu para a entidade promotora o Relatório Final do Júri, acompanhado do 

presente Anexo (Abertura dos In C ) e das atas de reunião do Júri, a fim de que 

aquela entidade proceda à homologação do resultado do concurso e, subsequentemente, notifique os 

concorrentes da sua decisão de seleção, disponibilizando os mencionados documentos nos sítios da 

internet indicados nos Termos de Referência . 

Lisboa, 4 de agosto de 2020 
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O Júri, 


